
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal de Angélica

Cinara Municipal

Sfmülat a oriação ae fundo

de e

ao e de valg
ao Magistério e

e controle

ao fundo ae ma.mrtenção e

ao tunda

—nta1 e de valorização ao

tório de Angéliea—vs, e dá ou—'
trag
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RODRIGtnsmo, DA CIMARAYtmrcrPA1.
10 USO stiAS SIO CONFERIDAS

FAZ SABERQtrgA CIMARAAPROVOUO PROJETO

0 fundo de mamrtenção e do engino'
fundanental e de valorização do magistério de

ao Poder Executivo, 0 do
fundo de manutençãoe do fundamental e'
devalorização domagigt6r10 de Angdlioa, quanto aos —ugatl—
vose pagaivoe,orçamento,contabilidadee orçanent'
•ña, de 30 (trinta) a aa data dapublica

de eta

criado o conselho ae e de
nam$ençãoe ae•nvolvinento ao engino de valoriza

ao naõgt6riO de Angélica.
Art. 42 Oeon—lho serg (cimo) "mbrog e

guplentag,
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a) — da Secretaria de eauoação,culttra
e esporte, indicado a•10 pder Executivo;

b) aa Secretaria e

d)

e)

22

Art. 59

gag, indicado Fder
xepre—ntante dag PÓbIicagao

en ao sindicato

aos trabalhadores en edueação—

lepre—ntante alunos, dag
fundamental, emagsenb161adg aggOc1açã0

pais e mestres das
da

em das aeBOciaçÕeB aa

0a ao nomeados Fretei to A
mandato de 02 (dois) anos, vedada a para o

A função do conselho não COA
Siderado

—tEornpamere controlar a transferêmia e apu—
cação dog recursos ao fundo;

a Ña11zaçã0 do cengo amai;
OBregistros contábeis e

e atualizados, relativos aoe

ou retirados conta do fundo.

Art. 62 Ag Ordinárias do con*lho realizadag
te haver comocaçãoextraordinária. atraV6ede

eBerita QualQtnr de membros,ou PIO PÑfeitO

Art. OÑdmentO ao aprovado ao
no de 30(trinta) dias, a da data

de ao p•Rfeit0 e BObÑ a e.
Organização, fumionamento, de
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89 Esta en Vigor data de

revogadas ae en contrario.

S.S da de

17 de de 1997.

QUES mo.

Cinira Manicipal

Angéli,a-MS


